
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
RUA-ROSALVO FÉLIX, N“ 74 - CENTRO - Iraquara Bahia 
CNPJ: ( MF) 13.922.596/0001-29 
TEL-75-3364-2161 /2160/2227

Iraquara - Bahia 11/03,^2020

Eu, EDSON VASCONCELOS PINTO inscrito no CPF:007.375.655-51, interessado 
em participar da CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020, da Prefeitura Municipal de 
Iraquara, declaro que os gêneros alimentícios a serem > 
agricultor familiar, conforme relacionando no projeto de venda.

entregues são produzidos pelo

EDSON VASCONCELOS PINTO 
CPF: 007.375.655-51
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CONTRATO N.° 111/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, com sede à Rosalvo Felix, n° 74 - Centro, Iraquara/Ba, 
inscrito no CNPJ sob n.° 13.922.596/0001-29, representado neste ato pela Prefeito Municipal, a 
Sr°, EDIMARIO GUILHERME DE NOVAES, inscrita no CPF sob n° 165.958.665-87, 
residente e domiciliada nesta cidade de Iraquara/Ba, doravante denominado CONTRATANTE, 
e por outro lado EDSON VASCONCELOS PINTO com sede na Rua Simpliciano Lima, n° 
s/n, Centro, Iraquara ■ Ba, CEP 46.980-000, inscrito no CPF sob n.° 007.375.655-51, RG n° 
06849011-96 doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei 
n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001- 
2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, do 1° e 2° semestre de 2020, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.° 001-2020, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ 19.764,00 (dezenove mil setecentos e sessenta e quatro reais).

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega, consoante anexo deste Contrato.

a.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

como com
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Periodicidade 
de Entrega

Preço de Aquisição. r A - óProduto Unidade Quantidade

Preço Unitário
(divulgado na 
chamada pública)

Preço Total
ABOBRINHAI KG 200 mensal 2,47 494,00
ABACAXI mensalKG 300 3,30 990,00
ALHO mensalKG 300 23,75 7.125,00
BETERRABA mensalKG 400 2,68 1.072,00
CEBOLA ROXA mensalKG 500 3,97 1.985,00
CENOURA mensalKG 600 2,75 1.650,00
QUIABO mensalKG 100 4,23 423,00
LARANJA mensalUND 1000 0,47 470,00
MARACUJÁ mensalKG 100 5,47 547,00
GOIABA mensalKG 100 3,93 393,00
MANGA mensalKG 400 2,76 1.104,00
REPOLHO mensalKG 100 3,80 380,00
TOMATE mensalKG 250 3,36 840,00
COMINHO mensalKG 50 26,16 1.308,00
AÇÃFRÃO mensalKG 50 19,66 983,00

Valor Total do Contrato = 19.764,00 19.764,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade Gestora: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividade: 2061 - MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENT. ESCOLAR
Eiemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 01 Educação 25% / 15 - Transferência de Recurso do FNDE
Conta Corrente: 12.556-3/18.455-1

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
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Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO;

fiscalizar a execução do contrato;

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

a.

b.

c.

d.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2020, pela Lei n° 8.666/1993 
e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

.J*
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;

por quaisquer dos motivos previstos em lei.

a.

b.

c.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Iraquara- BA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Iraquara - Ba, 13 de março de 2020.

EDSON VASCONC^OS PINTO 
CONTRATADD

■>

CONTRATkNTE
Prefeito Municipal

Sr°. EDIMARIO GUILHERME DE NOVAES

TESTEMUNHAS:

I.
CPF: /S

’2> y/
c



http://servtcos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjun...:rtidão Internet

Participe Serviçes Le^la{ie CanaisAcesso à InformaçãoBRASIL

Receita Federalr ^ CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recata Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazeirda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Notne: EDSON VASCONCELOS PINTO 
CPF: 007.375.655-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certílicado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a >nsctiç6es em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P6FN).

Esta certidão se refere â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
S.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hnp://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFBffHBFN n° 1.751, de 2/10/2D14. 
EriWlda ás 10:S6:41 do dia 02/03/2020 <hora edata de Brasnia>.
Válida até 29/08/2020.
Cõdlgo de controle da certidão: F35S.DEFD.3E4A499C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta M pva imprcsfo

02/03/2020 10:57ofl

http://servtcos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjun
http://www.pgfri.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
IRAQUARA-BAHIA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
Certidão N». 00000005

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
EDSON VASCONCELOS PtVTOContrlbulnto:

EndèMÇo: RUA «3UAOE REGA S/N Cemra
CorTfMnViltD: CASA

CM8de/UF: FAQUARA-BA

CPP«NP<l: 00737deS&S1

ínscflçAo BstaduaWG: 0684901196

Imcrlçfto Munkipafc 1211

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrara inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e inscrícões em dívida 
ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão referem exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda Municipal.

QERAOA B4; 11X22/302D ia-â3S hotino cb Brasis

EMmOA EM: 0203/2020111»$ tMIm ds Srssle

VÀUDA/(ré:11/<»2Q20

CKWE DE VMJD/ICto: aOPI«73

VbrtfiquA B BftertlcIdadB «Jow caitàlit) acMssido 9 poftal: WttJhNnt l*contantial>a.ooaLtt/EOfW»'Ç*‘*^ 9ÉXftG9-ea3 
âual^u4r resura ou «mwida Inv^Mart ost» ite.

02/03/2020 10:513fl



' . 'Om1, GOVURNO DO ESTADO DA BAHIA EmUsáo: 02A)3/2020 10:55

SECRETARIA DA FAZENDA

Certídão Negatíva de Débitos Tributários

(EmUda para oa ahiloadDsaftB. 113 e 114 da Ldi 3.956 da 11 de dezembro de 19B1 •Código 
Tributário do Estada da Bahia)

Certidão 20201)693085

NOIie

EDSON VASCONCELOS PINTO

uecraçAo erracuu. a>F

■STJ7SASASI

Fica certificado que não constam, alé a presente data, pendèndas de re^xnsatiilidade da pessoa lisica ou jurídica adma 
Identüicsda, relativas aos tributos adridrástrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus eslabeledmentos quanto á inexistência de débitos, indusíve os inscritos ne Dívida 
Ativa, de corrqretèrrcia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públics do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenormente.

Emitida em 02/03/2020. conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hnp://www.sefaz.ba.gov.br

VéBda com a apresentação conjunta do cartão arí^nai de tnaqiçáo no CPF ou no CNPd da 
Seaetaría da Recaila Federal do Mlnlstéiio da Fazenda.

RelCatiiboN^uivijptPtaioi I de J

http://www.sefaz.ba.gov.br
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éODEP JLiDlCI.^RIO 
.TUSTIÇA r-C- TRAB?^HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON VASCONCELOS PINTO 
CPF: 007.375.655-51 
Certidão : 5586427/2020 
Expedição: 02/03/2020, às 10:54:59
Validade: 28/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se
, inscrito(a) no CPF sob o n° 007.375.655-51, NÃO C^STA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

EDSON VASCONCELOS PINTOque

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas * sugestões: cndtStstoús.íjr

http://www.tst.jus.br

